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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

L~I COMPLEMENTAR N" 1007, DE 28 DE JULHO DE 2009. 

Dispõe sobre a criação 
da Lei nº 2. 775, de 
providências. 

de referência no Anexo JV 
16/07/1991 e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Càmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a s·eguinte LEI COMPLEMENTAR~ 

Art. 1" Fica criada no Anexo IV da Lei nº 2.775, de 16 de 
Julho de 1991 e alterações posteriores, a seguinte referência para cargo de 
provimento em comissão: 

C-G2 j R$ 4.500,00 

Art. 2º Fica alterada de ''C-F'' para ''C-G2'' a referência do 
cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissão Municipal de 
Licitações, const.ante do Anexo II da Lei nº 2.775, de 16/01/1991 e alterações 
posteriores. 

Art. 3° Fica alterada de ''C-F'' para ''C-G2'' a referência do 
cargo de provimento em comissão de Comandante Operacional, constante do 
Anexo II da Lei nº 2.775, de 16/01/1991 e alterações posteriores. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei 
Complementar correm à conta de dotações orçamentfuias próprias. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data ele 
sua publicação, aplicando-se seus efeitos a partir de 01 de Agosto de 2009. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrârio. 

Mogi Gua u, 28 de Julho de 2009. "Ano 132° da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877". 
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